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coNTRATO N.20250269

TERTMO DE CONTRATO DE AQU|S|ÇÃO DE BENS No
20250269 , QUE FAZEM ENTRE Sl A PreÍeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERIMEDIO DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES E
A EMPRESA GM COMERCIO E SERVIÇOS GRAFICOS LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTÔNlO DOS LOPES, através
do(a) PREFEITURA TMUNTCtPAL DE SANTO ANTÔNtO DOS LOPES, CNPIMF, No 06.172.7201000Í-í0,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) LUANA TRABULSI
NAPOLEÃO MENDONÇA CASTRO, Sec.Mun.de Planej. e Administração, e do outro lado GM
COMERCIO E SERVIÇOS GRAFICOS LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 57.214.893/0001 -95, com sede na AV
DOS HOLANDESES/CONS.HILTON RODRIGUES, S1.1002 M, CALHAU, São LuísMA, CEP 6507í-380,
de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a).GESSIMARIA
ALVES DOS SANTOS IüARTINS, portador do(a) CPF 053.357.343-29, têm justo e contratado o seguintê:

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.í. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para Aquisição de
Materiais e equipamentos eletroeletrônicos e mobiliários, destinados a atender a Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração no município de Santo Antônio dos Lopes-MA. , nas condições
estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência.

í.2. ltens contratados:

CP Àparêthô dê àr cô.dicrônád.
u?s/ splrt/ tênsãô 220 v.lrs
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rêfriqerante: r413a...rr!:e reÍ.rrr s.n fro, con
displây efr ciisLà: rlquiCo, acohpànhado de daapta,l.r
pará fixár ô cô.Lro1e refroto ná pare.ie filtLô .le ar d.-
tê1à anti-pó 1aváÍeI qârântia origi^á1 de f:i!rica. sê1.
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tensé.: l30v ? lr:rásico ôx
.om!alivel frequéncià: r:0 hz conpr€ssôrr .ôm rôtãÇãô
'araável qás refrrgêrà.re: r41!a .ôn."role
liô. .ôn displãy cn cristzl liqnid., a..r!ànhad..iê
ád3!.àdô.93ra lrx3. . c.nr.cle !.r.oro ri pBrede

', a3
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e pàrte súperiÕr. Srst€na .le desliz.mê.r. dás qàvetas
pô!.rrIhôs. Côr!.d:Çà rElcs.épicà dr êbertrrà L.rà1,
ên :af,pd dê a:Õ .ó l3 (1.2Xrr). P..tà ê.:rtL.etàs ê
plxad-rres êstanpàdas:à pà!.-. sr-Der:.: ias gawê..s. Pês

responsáblridade. caÍàntra ná. r.fê!r.r à de 0? (dô1s)
ànos, da.a pelo r.br icà.tê,
sal.ãô: bal.Àô..Í 02 pôrLas de ãt,ri. eÍ ãÇc :oi ref Lr!,ll'!ÀtrE

tipc ômêqâ, l
Bã1.á. I bâ1.áô c.,h C: pôrrâs Cê 3brr. Êr a.-. ..Í
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pratelei.as intêrnâs rerowlveis e 0 I qàvetas cênLrais,
fê.hadu!à cifi.drica com chaves pàrà tràvanentô das
pôltas ê basê em aç. côn pês .i!êláCôr€s.
ÍaCeira prênsàda lndp? dê 25 ff ilê êspessu.á .à .ôr
.à.valho- Portas ê f.ente <làs gaveràs ên .íapà Cê aço
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Eebêil.Lrr :i!. qa.rórà.: p:rà êc.rcCa. ga..àiào ie 2 Jri::ÀDE
0 (',iniê, tirrôs pára rs. en
Eened.lro tipo qarráfãô: pârá a.om.,1âr garrafáô dê 20
(wi^Lê) latros para us. en piso

rêdidàs: Lárqu.à:
il,5cú Àltnra: 104,5:Í Pr.lurcrcãdê: ll,!.Í. Tôrãireitê
desrôntrrei ê dê fà.ii reposiÇãô, d. :1p. ..I:rf, ...

:"bd-e.(ô -- p _'uró ,
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ôs, esPé1dar
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!êgulávêl ê contr n.,ost. eh pr:iprô!ilérô
ifras do chãô aô âssÊntô:4t .h

.hãô aó âssêntô: 55cm coTA

01:10 r 5

011016

c 11022

01302l

013 C2 9

Frêezêr hôrizôntal ô e.tre 500
e 520 liLrôs. Mâiêriã1: qãbi
arêc2e: hôrizontàL brán.o ? àrnàze.ãre.tó êntre 500 e
520 Iitrós. Materrã1: galrrnete
thàp.1 dê ôç. 9rnta.,o, Fúnçào: podê sêr úsád. .à fu.cão
de freê?êÍ ô! rêfrigerâdôr- Ti!ô dê dêgelô: mànuà],
Pôrtas: 02 pô!tâs- Grâdês: dilisórià rêmôviwel ,

Puxadores: 02 purádôrês. Pàinê1 dê .ôntr.lê:frontã1,
Pés: 'J4 pés côfr rôdiziôs. Drênô dê gêtô: frontãl
ràc!1!râ ô deqelô e â limp€zà. Util:zar gás e.ô1óq!c.
qàrántiâ ôrnin a: 12 mesés coTÀ EXCLUSIIJÀ
cF Fiqáô :ndustrtal de a5 bôêas - f.qãô indxstrial ii uNltÂrE
e bàrxa pressáo à qas.Dm C5
a! i!!ào indDsrrirl ije 05 bo.ôs - f.gi. :.ôustrral Ce
baiÍa prcssão á gás .om 05 bocês, cor queamadores
duplôs, zcendiment. Íâ.!ê l,
têihr.ô, bá..têjô.o:etor. de resldLrs, alrL:á pâdrã. d.
lJC .M COTÀ PRIN'IPÀT
cq Fogão :rdus'-rrâl c€ l5 bô.às - fcgã. rndus:r:à: i ifil:,Ài,E
e bàira pressá. à rás..n C5
F.qà. irlus',riai Ce C5 bccas - f.qão i.:!s!rráI Ce
! é'). D'e:-à. c Jc.
dup- ., d -'d
EêrÍ:.ô, bà.deja cole.ora dê fesid:os, al:!.a Frlrá. iê
3a .Í aCTÀ FESEiliÀoÀ

de a3 b.cês .'.gà.:..jrsLr:ãl
ãixà prêssáô â dás.cÍ i9 b.
F.!à!:nd!s.!ral ,ie a3 Lu.ás - f.gá. :iCusr!rr ,j.
.":,d ô:-.sá. d l; : o b..o, - a l'<',i
rlrpiús, àc:ôdimento nêruà1, f:.n. .cí lsôlàí1.ír.
rérr!cô, ba..!ejá.otêr..a dê r.sld!ôs, á1t!ra pa..áô ie
B0 .fr.ccTÀ Exclusi /À
LônqàrInd C4 Luqares: t.n.. c.n C1 llqares sen ap.iá LINIDÀDE

L.nqarr.a 01 lugàres: tãn.o com C4 lugàrÊs sên àp.1à
braçrs/ sob!e lônga! i.a,
p.irproprienô nà .ô! ã?r:. aÇ. tubnlàr l0
x 50.hàpá 20 ê sup.rte dê eicôs:o oupi.-
rintà êpóxi nã ..r pretà. Dane.sóês frininas: âssê.1ô
4rá5 x 400 m (l x p) encoslo:oc v 460 m (h x t)
gàrantia minimê,kr fabricâ.tê dê 01 1um) ànô cÕntrà
defeitos de fábricâcá.- coTÀ ExcLUSlvÀ
Mesa Dê Esc!itórlo êm L .or cêveta Mesa .le escrit.ri '-IIIDÀDEô ên haleria1 Ml)! e
Mrsà DE Ês.Íitorlo eÍ l, cor oaweta uesà C€ es.rrlórrô
er ratcriàl MDP c ariàLâmerto dàs Lórdas êm ÀBS . F.sà
a!xiirar. l4edrda y€sã Princrpà1: (h x I r p) ?l.n
x60.m x ,0c'n t4edrdà i.Jêsa Àuxiliàr (cr): L: 9A P. 42 A.,
ll,5 :à,e'-eiro .nh : qaw€tàs, ã.onpànhà .oiredrÇas --rôd.s àcessórios para nrntaqem.-
ÀBs Pés: 15m de espessura Escala dê Brilb; :

sêFr-E.iihô Mârêriál dos Fés
Es.lrvanrnhà: En; riÊ. 3e Cô.rêdr.â Cé cãvê:â:
!,leLá1icà Sinplês, 11àterial do Puxâdôr iã aàreta :
PlásLr.ó, C.:: Carwalh., Cor ?.ed.mana.te : Eeqe
Qra.trdàiê dê cávêras : i:l
,íesà dê rêu.rã. rêdondâ: iêsá .iê .êun:á. .êdô.iô,
5p. êtr Íedêita prensàilô, .!p
ves3 de reuiião !ed...ià: íesa.iê rêrn:á.:êdo.Cô, trrp.
eh nndeirr plensi:.1f,, rrpo lid? of, rdÍ), .cn n! ririn.
2t m, dê esôessura, rêwêstrdo .: ;nbãs ai la.-er dê
Iànrnàd. mê1àíi.:.. ie ar!a .esrs!ên
!:âr'ràlhô. Bô:dâ reiá, Encaberada l!.à de
p.-istirenc, nà..r lô iânin3dô. Fés párneI er n:derrã
prê.sádâ lmdp a! ídr), ..n no mi.:no 25 m de espessu.á
ê sàpà:ns ..ivelà.j.rãr di;iêtrô 120C tr ê
alllra ile r'10 m- aàrártiâ rrnirà d. fâbrrcân.ê dê Cl
(tré!) àiôs.ontra dêt'er:ôs Cê fabricàÇáo.

Mesã Flásirrà emp1lhâlel: q!ádrâda en L]NIDÀoF.

Me§. p1á5ti.â êmprihávê1: mêsà m.nôbló.ô qxâ.trãdà êm
pó1ipr.9rren. vLrlrem, .ôn pr.teÇão ânii-ultravioleta,
émpiLhável, Dire.sóes m1limasr :000 x
1000 x /20 hh (1 x p x h) . CoTÀ EXCIUSIVÀ
Cúâdrô bràncô t.2Ax2t\x 1q!a.lro bran.. ? dêsti.âd.
a sã!a. dc aúLa, .or
Quadr. brancô 1,20r2,50 I q!adrô brancô ? Cêstrnao. à
salâs dê aula, ,rôn mô1du!à ) l,2A * 2,5A, c.m supôlte
parà àpàgâdor moldura em ãI!mi!Io. ? ilp!

Oüadro de àv1s. dê !só pr.rlssrôná1 - rndi.áÕ. pâ!à r'Ni!ÀDÉ
êhPr.sâr es.olas, .o,rdoninio
Quàdrô dê âv:s. 1!.ir:adr párâ
êrr.-rd, ...'. ô1êi. ..r,do 11.o
Conr.ccion.do eÍ bàse de seloter (pãpelào qross.
resis:ê.rê), môld!rê em a1lni:i. s.b:eposto por jÉ1Lro,
podÊ sÊr !tiliza dô ..fr qrâlqrê. tipô.1ê àlfi.ÊLês.

. cômpôst. com aêl'-iÕ a€ à1.ã
quàlidajê, .ôÍ rô1d!.a de à1url.1ó. ||Lir. L.ilizàd.
..Í. ierrahên.a vis)ál rnCi.àrl. êvrsrs,
ft<:rs r rr I vrdaJes

:.,hpànir t::

rr4 r, r 511
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'1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato e de R$ 295.623,60 (duzentos e noverta e cinco mil, seiscentos e vinte e
três reais e sêssenta centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as dêspesas ordinárias diretas e indirêtas decorrentes da
execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

CúUSULA TERCEIRA . DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.1. Este contrato origina-se no processo de n" 40.2025 PE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na
Lei no 14.133/2021, de 1o de abril de 2021, e suas alterações.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de Íorma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conÍormidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, pot igual período, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

4.3. Os bens serão recebidos deÍinitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se reÍere o subitem anterior rÉo ser procedida

D
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4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Refêrência e nâ proposta, dêvendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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dentro do prazo Íixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimenlo definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou deÍinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela peúeita execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCA E DA EFICÁC|A

5.'1. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu
extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2025.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima dêcenal, desde que a autoridade compêtênte ateste que as condiçôes e os preÇos
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a

extinÇão contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo '107 da Lei no 14.13312021 .

CúUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.'1. São obrigações da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e flscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes ê reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

Fls.-
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lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - Dos ENCARGoS DA CoNTRATADA

7.1. A CONTRATADA devê cumprir todas as obrigaçôes conslantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibililem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior @n. 137, ll, Lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em partê, no
prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
Íiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o \âlor correspondente aos danos
sofridos;

Vl - Quando não íor possÍvel a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidoes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Êstadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
ê) Cêrtidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, prêvidenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
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específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscâl do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurânça de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualiÍicação, na contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socid ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, rn prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referilas vagas (art. 116, parágrafo
único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfáório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,|1,d, da Lei no 14.'133,de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

7.2. E vedado à CONTRATADA:

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

cúUSULA oITAvA. Do AcoMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

8.3. A exêcução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.13312021, art. 1 17, caput).

Fls _
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| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrcias relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos deÍeitos
observados (Lei no 1 4.1 33 12021, arl. 1 1 7, § 1 ").

ll - O fiscal do contrato informará a seus supenores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situaÇão que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
no 14.13312021, art. 117, §20).

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle interno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôes relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

CLÁUSULA NONA. DA DESPESA

9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotaÇão orÇamentária
ExercÍcio 2025 Atividade 0301 -041220037.2.006 Mant. e Func. da Sec. de Planejamento e Administração,
Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

í0.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuncar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

10,4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
aprêsentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestaçâo, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

ll
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't 0.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao Íornecedor
no prazo de 10 (rlez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
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10.5. Havendo erro na aprêsentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
Íiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei
n' 14.13312021.

'10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministraçáo deverá realizar
consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

'10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.í0. Persistindo a irregularidade, o conlratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

10.12. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
sêrão retidos na Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei Complementar.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÔES DO CONTRATO

Fls._
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10.í1. Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regulanze sua situação.
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í1.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no
14.133, de 2021.

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

í1.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do arl- 124 da Lei 14.'13312021 não
poderão transfigurar o ob.jeto da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Do REAJUSTE

í2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 04 de Julho de 2025

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade

í2.3. Nos reajustes subsequentês ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegêrão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescentê, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÔES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

'13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no í4.í33, de 202í, o ConÍatado que:

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Dêr causa à inexecução total do contrato;

Íl
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lV - Deixar de entregar a documentaÇão exigrda para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiflcado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no arl. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sançôes:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justifica r a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nos
rncisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas inÍrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qe justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (kinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaÇão de

o

Vlll - Apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

PREFEITURA MUNICIPALDE SANTO ANÍONIO DOS LOPES
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reparaçáo integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9").

í3.4. Todas as sançÔes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7o).

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o conlraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

í3.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"):

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter alualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional de

o Fl§.-
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Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. í61).

13.í 0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na Íorma do art- '163 da Lei no 14.133121 .

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DA ExINçÃo CoNTRATUAL

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou ântes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.'133, de "lo de abril de 202í, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

ParágraÍo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

't5.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de í990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

16.1. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execuçáo deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1" da Lei no 14.133121.

16.2. Para Íirmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 18 de Agosto de 2025

SEC. MUN. PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

Fh._
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CNPJ(M F) 06.17 2.7 20t0001 -1 0
CONTRATANTE

GM COMERCIO E SERVICOS Assinàdo de forma digltâl poÍ GM

GRAFrcos :,"#T;", -";5ãX§?: "*^""'
LTDA:S 721 48930001 95 Dadosi 202s.08.r 9 r 4:33:37 -03'oo'

GM COMERCIO E SERVIÇOS GRAFICOS LTDA
cNPJ 57.214.893/0001 -95

CONTRATADO(A)
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